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●   CÁRITAS BRASILEIRA REGIONAL SANTA CATARINA
●   CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES - CUT
●   CENTRO DOS DIREITOS HUMANOS DE ITAJAÍ
●   CENTRO DOS DIREITOS HUMANOS MARIA DA GRAÇA 
BRÁZ - JOINVILLE
●   CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 12ª REGIÃO 
- crp12
●   INSTITUTO GENTES DE DIREITOS - IGENTES
●   INSTITUTO MOVIMENTO HUMANIZA SC

organizações suplentes:

●   1º ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
aGricUlTUra caMponEsa - arDac
●   2º FEDERAÇÃO DOS PESCADORES DO ESTADO DE SANTA 
caTarina - FEpEsc
●   3º FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO 
no EsTaDo DE sanTa caTarina - FEcEsc
●   4º UNIVERSIDADE DO EXTREMO SUL CATARINENSE - UNESC
●   5º INSTITUTO ARNS

comissão Eleitoral (resolução cEDh n. 01/2025)
Erli aparecida camargo (FinEr)
Fabiana de souza (sas sc)
Marcos leandro Espindula (sED sc)
rogério Manoel corrêa (cUT sc)
Florianópolis, 25 de junho de 2025.

cod. Mat.: 1092214

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DA CONVOCAÇÃO DO PROCESSO 
ElEiToral coMplEMEnTar Da sociEDaDE ciVil Do cEas/
SC – GESTÃO 2025/2027
o conselho Estadual de assistência social de santa catariana – 
caEs/sc, informa que o GoVErnaDor Do EsTaDo DE sanTa 
caTarina, na forma do art. 6º da lei nº 10.037, de 26 de dezembro 
de 1995, que institui o conselho Estadual de assistência social de 
santa catarina - cEas/sc, conVocoU o processo Eleitoral da 
sociedade civil da Gestão 2023/2025 – DoE nº 22471 de 14-03-
2025 – que acontecerá de acordo com o que segue:
art. 1º convocar os(as) representantes ou organizações de usu-
ários(as), as entidades e organizações da assistência social e as 
entidades e organizações dos(as) trabalhadores(as) do sistema 
Único da assistência social – sUas, de âmbito Estadual, para a 
assembleia Eleitoral dos(as) representantes da sociedade civil 
do cEas/sc, titulares e suplentes, para a Gestão 2025/2027 no 
dia 01 de agosto de 2025.
parágrafo único: o regulamento Geral da assembleia Eleitoral 
regulamento Geral do processo Eleitoral da sociedade civil do 
cEas/sc gestão 2025/2027 estará disponível na página do cEas/
sc, no site da secretaria de Estado da assistência social, Mulher 
e Família – sas, e seguirá o cronograma abaixo:

Data atividade

até às 18hs do dia 
18/07/2025

prazo para apresentar pedido de habilitação, 
conforme  documentação exigida no regula-
mento Geral do processo Eleitoral da sociedade 
civil do cEas/sc gestão 2025/2027;

Dia 21/07/2025
análise dos   pedidos   de   habilitação   pela   
comissão Eleitoral;

Dia 22/07/2025

publicação no site da sas sc da decisão da 
comissão Eleitoral contendo relação de repre-
sentantes ou organizações de usuários(as), 
as entidades e organizações de assistência 
social e as entidades e organizações dos(as) 
trabalhadores(as) do sUas habilitados e não 
habilitados considerando o regulamento Geral 
do processo Eleitoral da sociedade civil do 
cEas/sc gestão 2025/2027;

até às 18hs do dia 
25/07/2025

prazo para as candidaturas não habilitadas 
ingressarem com recurso junto à comissão 
Eleitoral;

Dia 28/07/2025
análise e publicação no site da sas sc do 
resultado dos recursos contendo a relação final 
das candidaturas habilitadas e não habilitadas;

Ás 14h do dia 
01/08/2025

assembleia Eleitoral – Fórum próprio Eletivo 
da sociedade civil 

Ás 13h30m do dia 
11/08/2025

indicação oficial do nome do representante 
ao cEas/sc,sob pena de ser substituído na 
forma do disposto no art. 6º, parágrafo único, 
da lei nº 10.037, de 1995;

art. 2º a assembleia Eleitoral - Fórum próprio Eletivo da sociedade 
civil será realizada nas dependências da secretaria de Estado da 
assistência social, Mulher e Família – sas na rua Fúlvio aducci 
767, Estreito, Florianópolis/sc, assim como virtualmente, por meio 
de plataforma online que será de responsabilidade da secretaria 
Executiva do cEas/sc.
art.3º outras informações poderão ser obtidas na secretaria Exe-
cutiva do conselhos Estadual de assistência social – cEas/sc 
por meio dos contatos – (48) 3664-0613 e ceas@sas.sc.gov.br

cod. Mat.: 1092412

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 2025TR000686.
CONCEDENTE: Governo do Estado de santa catarina, por in-
termédio da secretaria de Estado da assistência social, Mulher e 
Família - sas. PARCEIRA: obras sociais da comunidade paro-
quial de coqueiros – osc. OBJETO: aquisição de veículo sete 
lugares. VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 144.140,70 (cento 
e quarenta e quatro mil, cento e quarenta reais e setenta centa-
vos), sendo r$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) por parte do 
concEDEnTE e r$ 14.140,70 (quatorze mil, cento e quarenta 
reais e setenta centavos) a título de contrapartida financeira por 
parte da parcEira, conforme plano de Trabalho. PRAZO DE VI-
GÊNCIA: até 31/12/2025, a partir da data de publicação do extrato 
deste instrumento no DoEsc. DATA: Florianópolis, 26/06/2025. 
ASSINAM: adeliana Dal pont, pela sas e regina Maria Floriani 
petry, pela osc. SCC 5255/2023.

cod. Mat.: 1092401

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO CONVÊNIO SIMPLIFICADO Nº 
2024CS000232 CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por 
intermédio da secretaria de Estado da assistência social, Mulher 
e Família. CONVENENTE: Município de Água Doce. CLÁUSULA 
PRIMEIRA – DO OBJETO: prorrogação da vigência do convê-
nio Simplificado nº 2024CS000232, por 06 (seis) meses, até o 
dia 31/12/2025. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: 
permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições do 
convênio simplificado original, desde que não conflitem com o 
disposto neste instrumento. CLÁUSULA TERCEIRA – DA PU-
BLICAÇÃO: a publicação do referido termo se dará em extrato em 
Diário Oficial, na forma da Lei, como condição indispensável à sua 
eficácia. CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: o 
presente termo aditivo entra em vigor na data de sua assinatura. 
SIGNATÁRIOS: adeliana Dal pont, secretária de Estado e Giovani 
Brandalise, prefeito. Florianópolis, 30 de junho de 2025. Processo 
SCC 1809/2024.

cod. Mat.: 1092483

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO CONVÊNIO SIMPLIFICADO Nº 
2023CS000451 CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por 
intermédio da secretaria de Estado da assistência social, Mulher 
e Família. CONVENENTE: Município de palma sola. CLÁUSULA 
PRIMEIRA – DO OBJETO: prorrogação da vigência do convênio 
Simplificado nº 2023CS000451, por 09 (nove) meses e 20 (vinte) 
dias, até o dia 25/03/2026. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFI-
CAÇÃO: permanecem inalteradas as demais cláusulas e dispo-
sições do convênio simplificado original, desde que não conflitem 
com o disposto neste instrumento. CLÁUSULA TERCEIRA – DA 
PUBLICAÇÃO: a publicação do referido termo se dará em extrato 
em Diário Oficial, na forma da Lei, como condição indispensável à 
sua eficácia. CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
o presente termo aditivo entra em vigor na data de sua assinatura. 
SIGNATÁRIOS: adeliana Dal pont, secretária de Estado e Marcio 
sansigolo, prefeito. Florianópolis, 30 de junho de 2025. Processo 
SCC 14746/2023.

cod. Mat.: 1092484

EXTRATO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO Nº 2023CS000570 
CONCEDENTE: Estado de santa catarina, por intermédio da se-
cretaria de Estado da assistência social, Mulher e Família. CONVE-
NENTE: Município de praia Grande. OBJETO:  a transferência de 
recursos financeiros para Construção da Sede da Assistência Social 
no município de praia Grande/sc. VALOR DOS RECURSOS: Total 
de r$ 327.499,93 (trezentos e vinte e sete mil, quatrocentos e 
noventa e nove reais e noventa e três centavos), sendo o valor de 
r$ 250.000 (duzentos e cinquenta mil) por parte do concEDEnTE 
e r$ 77.499,93 (setenta e sete mil, quatrocentos e noventa e nove 
reais e noventa e três centavos) por parte do conVEnEnTE, con-
forme plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data 
da assinatura, até 31/07/2025. FUNDAMENTAÇÃO: artigo, 15 da 
lei 19.093/2024. DATA: Florianópolis, 30 de junho de 2025. SIG-
NATÁRIOS: adeliana Dal pont, secretária de Estado e Elisandro 
pereira Machado, prefeito. Processo SCC 16300/2023.

cod. Mat.: 1092497

RESOLUÇÃO CEI-SC Nº 19, DE 24 de junho de 2025.
aprova a inscrição da instituição de longa permanência para ido-
sos (ilpi), associação lar de idosos Grande Família no conselho 
Estadual do idoso de santa catarina (cEi-sc).
o consElho EsTaDUal Do iDoso DE sanTa caTarina 
(cEi-sc), em reunião plenária ordinária realizada dia 24 de junho 
de 2025, no uso das competências que lhe confere a lei Estadual 
nº 18.398, de 21 de junho de 2022, que rege o conselho Estadual 
do idoso cEi-sc, e ainda:
consiDEranDo a lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 Es-
tatuto da pessoa idosa, que prevê, no art. 48, parágrafo único, a 
obrigatoriedade das entidades governamentais e não governamentais 
de assistência à pessoa idosa inscreverem seus programas nos 
conselhos Municipais do idoso e, em sua falta, junto ao conselho 
Estadual do idoso;
consiDEranDo a resolução cEi nº 22, de 11 de novembro de 
2024 que dispõe sobre critérios e procedimentos para inscrição 
e renovação de programas para atendimento à pessoa idosa em 
instituição de longa permanência para idosos (ilpis) no conselho 
Estadual do idoso de santa catarina (cEi-sc).
rEsolVE:
art. 1º conceder o certificado de inscrição de instituição de longa 
Permanência para Idosos (ILPI)  ASSOCIAÇÃO LAR DE IDOSOS 
GRANDE FAMÍLIA, inscrita no CNPJ 42.773.837/0001-13, loca-
lizada na rua: pedro Gasino de Borba coelho, nº 253 – centro, 
Barra Velha - sc no conselho Estadual do idoso de santa catarina 
(cEi-sc), soB o nÚMEro 001/2025.
art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação 
e tem validade de 2 (dois) anos.
Florianópolis, 24 de junho de 2025.
Fábio Marcelo Matos
presidente do conselho Estadual do idoso (cEi-sc)

cod. Mat.: 1092210

RESOLUÇÃO CEI-SC Nº 21, DE 25 DE JUNHO DE 2025
Dispõe sobre a alteração da data de realização da Vi conferência 
Estadual dos Direitos da pessoa idosa do Estado de santa catarina.
o presidente do conselho Estadual do idoso (cEi-sc), no uso das 
competências que lhe confere a lei Estadual nº 18.398, de 21 de 
junho de 2022, que rege o conselho Estadual do idoso cEi-sc.
considerando a necessidade de de dar cumprimento o Decreto 
Federal nº 12.015, de 6 de  maio de 2024 que convoca para a 6ª  
conferência nacional dos Direitos da pessoa idosa, e a secretaria 
de Estado da assistência social, Mulher e Família - sas.
considerando o ofício circular nº 23/2025/cnDpi/snDpi/MDhc 
que altera os prazos para a realização das conferências dos Di-
reitos da pessoa idosa em âmbito nacional, municipal, estadual, 
distrital e livres.
considerando a deliberação da mesa diretora ad referendum no 
dia 25 de junho de 2025,
resolve:
art. 1º - alterar a data da realização da Vi conferência Estadual 
dos Direitos da pessoa idosa do Estado de santa catarina, dos 
dias 19 e 20 de agosto para os dias 23 e 24 de setembro de 2025,  
cujo tema central é “Envelhecimento Multicultural e Democracia: 


